
f PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINE.l'E DO PREl<'.EI·1·0 

LEI Nº 052/1.997 

CRIA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDA
MENT AJ~ E DE VAl,ORIZAÇÃO DO 
MAGIS1'ÉRIO. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Sru1to, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAI~ 
DECRETOU E EJ,E SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º . I•'ica criado, no âmbito do Município de Água Doce do 
Norte, Estado do Espírito Santo, o FUNDO DE MANU'l'ENÇÁO E 
DESENVOLVIMEN·ro DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. 

§ 1º . O Ftmdo será constituído por 15o/o (quinze por ce11to) dos 
seguintes recursos: 

l . da parcela sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de trans11orte interestadI1al e 
intermunicipal e de comunicação - TCMS, devida ao Município; 

II . do Ft!Ildo de Participação dos Municípios - FPM; 

m . da parcela do imposto sobre Produtos Tndust1ializados -
JPI, devida ao Município. 

§ 2u . lntegrl\Ill a base de cálculo do valor a que se refere o 
inciso 1 do parágrafo anterior os recursos transferidos, em moeda, pela União ao 
Estado e aos Municípios a título de compensação financeira pela perda de receitas 
decorrentes da desoneração das exportações, nos tcnnos da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, bem como de ot1tras compensações da mesina 
natureza que vierem a ser instituídas. 
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Art. 2º . O Fundo, de natt1reza contábil, será administrado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo o objetivo de assegurar a 
manutenção e o desenvolvimento do ensino fundainental público e a valorização 
do magistério. 

Art. 3º . O valor anual mínimo por aluno é a razão entre a 
receita prevista para o fundo e a matrícula total do ensino fundamental público do 
ano anterior acrescida do total estimado de novas matrículas. 

Art. 4" . A partir de l .998, a distribuição deverá considerar, 
ainda, a diferenciação de custo por aluno de acordo co1n os seguintes 
componentes: 

1. 1" a 4ª séries do ensino fundamental; 

ll. S" a 8" séries do ensino funda111ental; 

m . escolas rurais. 

§ 1 º _ A base de dados para fixar a proporção prevista no caput 
deste artigo é a do Censo Edticacional, realizado anualmente pelo Ministério da 
Educação - l\.1EC, através da Secretaria de Estado da Educação e publicado no 
Diário Oficial da União. 

§ 2º . É vedada a utilização dos recursos do Jl11ndo como 
garantia de operações de crédito internas e externas do Município admitindo-se a 
sua utilização somente etn operações que se destinem, exclusivrunente, ao 
financiamento de programas e projetos do ensino ftmdamental. 

Art. 5º . Os recursos do Fundo serão repassados, 
automaticrunente, para conta única e específica do Governo Municipal aberta no 
BANES'I"ES S/A e/ou Banco do Brasil S/A. 

Parágrafo Único . O repasse dos recursos do Fundo ao 
Município far-se-à para contas únicas e específicas abertas na instituição financeira 
de que trata este artigo. 

Art 6° . Poderá haver celebração de convênio entre o Estado e 
o Município, para transferência de alunos, recursos humanos, materiais e encargos 
financeiros, nos q11ais estará previsto o repasse ímediato de rec1lrsos do Fundo 
correspondente ao ní1mcro de matrículas transferidas. 

Av. Seba•tiâo <:. de Som:.., !16 - Centro - Fone (027) 759-1122, (.'EP. 29.820-tUW - Água Doa do Norte-ES. 

' 



' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 7° . Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos rect1rsos ,10 
Fundo serão destinados à remuneração dos Profissionais do Magistério em efetivo 
exercício de st1as atividades no ensino fundamental. 

Art. 8" . O acompanl1rune11to e o controle social sobre a 
repartição, a transfcr6ncia e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, no 
Município, por 11m Conselho nomeado por decreto do Prefeito Municipal, 
composto ([e no 1ninimo cinco membros, representru1tes dos seguintes segmentos 
da sociedade: 

a) Secretaria MlUlicipal de Educação e Cultura; 

b) professores e diretores das escolas pí1blicas do ensrno 
fundamental; 

e) pais de alunos; 

d) servidores das escolas públicas do ensino fundrune11tal; 

e) Conselho Municipal de Educação. 

Parágrafo Único . O Conselho não terá estnitura administrativa 
própria, cabendo à Secretaria Municipal de Educação e Cl.1ltura prover condições 
par-d o seu funcionamento, e seus membros não perceberão q11alquer e~pécie de 
remuneração pela participação no colegiado. 

Art. 9° . Os registros contábeis e os demonstrativos gere11ciais, 
mensais e atualizados, relativos aos recursos recebidos ou repassados à conta do 
Fnndo ficarão à disposição do Co11selho de que trata o art. 8°. 

Art. 10 . A instituição do Fundo prevista nesta Lei e a aplicação 
de seus recursos não isenta ao Município da obrigatoriedade de aplicarem na 
manutenção e desenvolvimento do ensino os mínimos, previstos no art. 212 da 
Constituição Federal. 

Art. l l . Fonna de operacionalizar a distrib11ição dos recursos. 

Art. 12 Para os efeitos desta Lei, será calculado o valor 
mínimo an11al por aluno, para o ano de 1998. 

Av. Sebastião C. de Souza, 56 - Centro - Fone (627} 759-1122, CEP. 29.820-000 - Água Doce <111 Nortc-ES. 

; 



' 
PREFEIT!JRA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINFTE DO PREFEITO 

Art. l 3 . Os recursos do Fundo constarão de progratnação 
específica no orçamento do M1micípio. 

Parágrafo Único . Fica o Poder Exec11tivo Municipal autorizado 
a proceder as adaptações programáticas que se fizerem 11ecessárias na I~ei 

Orçamentária, no sentido ,1e compatibilizá-la ao disposto nesta Lei. 

Art. J 4 . Esta Lei e11trará ein vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de jar1eiro de 1.998, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, aos 24 de novembro de 1.997. 

Prefeito Municipal 
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